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RBT ADO D O PIAu1 
P& ■ FIUTURA AnnilC. D.B :JANTO ANTONI O DO.O MllJI.OAKt'I 

Cllr.l - 01.el l eOll'OOO l -07. R UA l.lJl:i: Q-QIQãtl vn;.A.Jt()VA~ ~(i. - ]J:NTRQ 
C&P N ..... ODO SANTO ANTONJO DO:S M.llAO.K.~- .l' l 

CONTRATO ADIONISTRATIVO Nº 040/201 9 

PRBOÃO PR:11811!:l'JCIAL li'" 004/2019 

CONTRAT A.ÇÃO D S BMPRBSA PARA. A.QUISIÇÃO 
DS 114ATBRIA.1. DS CONSTRUÇÃO, HIDRÁUUCO B 
OUT ROS APIN& PARA. A T BN'DJtR A& 
NECESSIDADES DO MUl'JICfPIO DE BANTO 
ANTÓNIO DOB MD.AOR.Ea, QUE ENTRE BJ 

FIRMAM O IIIIUNIClPIO DS BA!fTO A.HTÕl.0O DOS 
MIi.A.ORES-Pi S A. SMPRB&A J . A.VELUfO FILHO 
11:IRBLLI - BPP - 001!1'811:RV DlBTRIBmDORA, CN'PJ 
n • 23°2:U.420/0001-01, NA ll'OR.MA ABAIXO. 

CONTRAT ANTS: O .MUJOCtPIO D:S BA!fTO ANTÕNIO DOS MILAGRBS-.PJ, inacrito na 
CNPJ/MF sob o n .• 0 1.612 .603 /0001-07, com sede, na Rua Lul2! 
Oo:m es Vilanova ► n 9 ss. C e ntro. representado neste a to pelo Pref'elto 
l,hm.ieipw, o S.. Ad.Wb<:n:o Gome• Vilconov« So"'"" Pilho, 

CONTRATADA: J. AVltLilt'O FILHO SIRZLU • S PP - COl!l"BERV DJBTRIBOIDORA. 
N PJ n•· 23.221 .4 20/000 1..011, c.om ar.ide ne Rua Profe11sora Oina 

Soal"e@, n º 472 1 , t)allrn, Morro"°• ttil c:l(W:de de Te:re8:inn - PI .• 
repre&en t(ll.d;,t n e.te ;,to l)()r 8CY sócio ;,.(!minJ;,tr;,dor o Sr. Jo81:: 
Avclino F1lho , RG n • 2 .690.371 SSP- PI, CPF n• 564.7 7 2 .523- 68. 

O CONTRAT ANTE e a CONTRATADA, acima capcclflcadoa, te= "ntro ai 
<lj\J,St;)(I O o pre.ente COIITRATO PARA A AQUIIJIÇÃO DE MATERIAL ELnRICO 
PARA ATBNl>ll}R A8 mtCB68IDADlt8 DO MUN.IClPIO Dlt 8A.NTO ANTÓNIO DOS 
MILAORBS. oonfon:.ne o PTC:g _o nº 004/20l9, r cgultldó p cJo.s pr-ééé.itos de direito 
p\lblie o, eiip eeto.lmen1e pelo Lei n" 8.666/93 e elterr,çOe• POSlerle>res, Lei Federal n• 
10 .520 de 17/07/2002, pelo Dcc. Federal nª 3.555/2000 de 08/08/2000, a plleando
!Se•lhC:8 , &upletivú.incntc, o:!! principio:!! du.: teoria gc;r:""W dois ooatrãt:oci e diã po!li:i.Çõe& de 
cllrello privado, bem oomo me<li"nte ne ee~intee e l!iueulae e eoncllçoee: 

CLÃUSULA PRIK&IRA - DO OBJETO 

o presente oontrato tem P0' objen:> a AQUISIÇÃO DE MATll:RIAL E.L&TRICO PARA 
A T ltNDltR AS NSCE881DADSS DO MUJ!l'lcil'IO DB SANTO ANT ÔNIO DOS 
MILAORBS tport&rl!' n • 448, d e 13/09/~002), eon rorm e e.peeifleaçõe11 e Qu1> n tidod 
constantes do Pregll.o n• 004/2019. 

CLÃU8ULA 81!.GVl!l"DA - DA LICITAÇÃO 

O fomeelmento dos lt,en s, oro. co n tratado, foi o~Jeto de Uclta.çao, de aeordo com o 

clls posto no Capitulo li dR Lei n.• 8 .666/93, sob a modalidade Pregão. 

CLÃU8ULA TERCEDlA - DA VIll'CULAÇÃ.0 

O CONTRATANTE 4!i a CONTRATADA vincul a.m.-s~ plGnamil!fltri ao p re:84!-nU!I contrato, aa 
PTegil.o n • 004/2019, bem como « i,rop0stl\ fin 1m:d o. p e l" CONTRATADA. J,;ose;, 

documentos constam do Processo Licitatóào nº 004/2019 e sào partes integmntes e 
complcmentan:s deste Contrato, independentemente de tra.nscrição. 

CLÁ.USOLA QUARTA - DAS OB.RIGAÇÕES DO CONTRATANTB 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de scrviços/fo.rnccimc:n to dos itens objeto de contrato. 
assinada pela autoridade oompetente ldlretor(a) do Setor Financeiro); 

D - efetuar pagamento ã CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 
Contrato; 

m - fi8calizar o fiel cumprimento des te contrato au-avês do Setor 
Administrativo Financeiro,; 

CJ..ÁUSOLA QCJINTA - DAS OBRI.OAQÕSS DA CONTRATADA 

A Contratada obrlga"'e a: 

a) Entregar os itens estrit amente em conformldade com as especificações solicitadas. 
nas parcelas , prazos e quantitativos requ.eridos pela administração. 

b) Prooedcr a troca de todo e qu alquer material que, por ocasião da conferencia deste. 
for constatado a não conformidade com as especificações. 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações por ele assumidas em 
relação às condições de habilitação e q,.,.alilicação exigidas na licitaç.ão. 

CLÁ.USOLA SEXTA - DO RltCBBIIIEN'TO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos itens efetivamente entregues. 

CLÁ.USOLA SfflMA - DA VIGI.NCIA 

Este contrato vigorará atê 3 1 de dezembro de 2019 a partir de sua ruisinatura, ou aa 
término do fornecimento totaJ dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
podendo, aln da, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, por 
intcl't$Se público, ou a 16 conclusíi.o de novo prooedimenlO llcital.6rio. 

CLÁ.USOLA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

As d espesas com a execução do presente: Con rato correrão i, conta dos rccursos do 
Orçamento Geral do Município, acordo com 11/l suas re1,pectivas dotaçõet1 
orçamentárias, no elemento de despesa 339030 - material de consumo. 

CLÁUSOLA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagara il. CONTRATADA o valor estimàdo pam o lote OI de R$ 
135.103,00 (cento e trinta e cinco mil e cento e tl'ês reais), conforme os preços u nitàrlos 
constantes da tabela a seguir: 

CLÁUSOLA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRIO gcol'IÔMICO-l'INAll'C&IRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contra.to reger-se-ão de forma a manter a 
equilíbrio cconõmico financeiro da CONTRATADA, ou S<tja, mantend.o-se ,o mesmo 
percentual entre o preço dos itens adquiridos por WI no distribuidor e o ofertado ao 
CONTRATANTE cm sua propOSta na ép0ca da licitação. 

PARÁGRAFO PRlMEl:RO - O rC1ltabeleeimento do equilíbrio eoon0mico-flnancelro sem 
~olicltado e:xpre.ssam.ente pela CONTRATADA qu ando da en trega da fatura de 
fornecimento e das notas fiscais de aquis ição dos produtos junto ao forn.eoedor, qu e 
será analisado pelo Setor Financeiro do COtITRATANTE. 

.PARÁGRAFO SElGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços 
relativamen te a fa~uras anteriormente en tregu.es, mesmo Que e$SQS ainda níi.o tenham 
sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado nllo podera, em hipótese alguma, ser 
superior ao praticado pel11. CONTRATADA 11.0 público em geral, devendo se, repassados 
ao c .ON'!.'RATANTE os descontos pmmocionais praticados pela CON'l'RA1'ADA. 

CLÁ.USOLA DKIMA-PRIMBIRA- DO PAGAJIIBiffO 

ú pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de c hequ e 
nom.in al a firma contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamen to $Crá feito 30 (trinta) dias contados (l9 
apresentação da nota fi.scal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor 
competente. 

:PARAGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, nt\CI 
haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da oobrança à data do efetiva 
pagamento sem atra.<1o;i, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto fo, pendente de li.quidaçào qualquer obrigação financeira Q'-'C lhe for imposta. 
em virtude de pcn,;,Jiw,.de ou inadimplên cia contratuw. 

CLÁ.USOLA DKIMA-SBGutn>A - DA FISCALIZAÇÃO 

A ex.ecução do presente Contrato sera fiscalizada pelo Diretor do Setor admlnistra.tivo 
Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ONICO - O servidor referido anotarà, em registro, todas as ooomnclas 
relacionad8$ com a execução do contrato, determinando o que for n-!lsàrio õ 
re-gularização das faltas ou defeitos obseivados. 

CLÁUBOLA DKDIA·TERCEIRA. - DAS PBNALWADES 

Pcl11. i~ução total ou pàTCill.l des.te Coouv.to, o CONTRATANTE podtrã a plicar i't 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segun do a extensli.o da falta ensejada, as 
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.• 8 .666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE obser:vará 
o pe.oentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por 
deecum prlmenti:1 de qualquer clâm\ula QO.n,:raruat ou do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser nplicruia.s em casos fortuitos 
ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 

,PAR.AGRAFO TERCEIRO - As multa$ aplicadl1S serão deseont:ad l1S de pagamentos 
porvenrura devidos ou cobrndas Judlclalmente. 

CL,\USULA DÉCIIKA-QUARTA - DOS CABOS D& RESCISÃO 

O presente contrato será rescindi.do excepci.onalmente, por quaisquer dos motivos 
di&postos no art. 78 da Lei n.• 8.666/93, $Ob qualqutr .,.ma dl1S fonnafl dC$Crila$ no 
artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescis o administrativa decorrente da inexecuçào 
total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terâ direito a espécie alguma de 
indenização, sujeitando-se às consequências contrat:uai.s e legais, reconheci.dos os 
din:itos da Admi nistra.Ção, 8.$segurada a ampla deíeE1a .. 

CLÃUSULA DUIIKA-QlJIKTA - DOS RBCORSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicaçào da Lei n .• 8.666/93, cabem os 
•ecursos dispostos no seu 1lart• 109. 

CLÃUSULA DUIIKA•SltXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presen te Contrato serà publicado no Diário Oficial dos Munldpios, no 
prazo previsto no parágrafo \'.mico do art. 61 da Lei n .• 8.666/93. 

CLÃUSULA. DicIKA.-SéTIMA - D08 CA.$08 OMJ8SOS 

Os casos omissos serão decididos pcl.a Ad mJnistraçâo Contratante, aplicandO-$C o qu e 
dispõe a Lel n• 8-666/93, suas alteraç,6es e demais preoeitos de cllrelto p6blico, e, 
suplctivamentc, os, principias da teoria geral dos contratos e as cllsposlções de direito 
p.rivad o. 

,cl.ÃUSULA DÉCIIKA•OlTAVA · DO WRO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo Piaui, Estado do Piaui, da J ustiça Comu m, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e a .chado confonne o presente contrato lavradc: 
em tres vias, assinam as partes abaixo. 

SAN'l'O AN'rôNIO 00S Mll,AGRES-l"I , 16 de ma.io de 2019. 

MU'.NICtPIO DE SÃO Ú L[X DO PI.Aut 
,conTRATANTE: 

J. AVELINO FILHO JtIRELLI • EPP - CONSERV DISTRJDUIDORA 

CONTRATADA 

TBSTBMUl'IHAS: 


